
 

 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Vide Decreto-Lei nº 127, de 1967  

(Vide Lei nº 12.619. de 2012) 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 

        DECRETA: 

        Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, com as 
alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

        Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem como 
as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

        Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

        Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.8.1943 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

(...) 

 

CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 876 - As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito 
suspensivo; os acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o 
Ministério Público do Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação 
Prévia serão executada pela forma estabelecida neste Capítulo. (Redação dada pela Lei nº 9.958, de 
12.1.2000) 

        Parágrafo único. Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em decorrência de 
decisão proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de 
acordo, inclusive sobre os salários pagos durante o período contratual reconhecido. (Redação dada pela Lei 
nº 11.457, de 2007)    (Vigência) 

        Art. 877 - É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do Tribunal que tiver 
conciliado ou julgado originariamente o dissídio. 
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        Art. 877-A - É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que teria competência 
para o processo de conhecimento relativo à matéria. (Incluído pela Lei nº 9.958, de 25.10.2000) 

        Art. 878 - A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio pelo próprio Juiz ou 
Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior. 

        Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução poderá ser 
promovida pela Procuradoria da Justiça do Trabalho.  

        Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender devida à Previdência 
Social, sem prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas na execução ex officio. (Incluído pela 
Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

        Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que 
poderá ser feita por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (Redação dada pela Lei nº 2.244, de 
23.6.1954) 

        § 1º - Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria 
pertinente à causa principal.(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992) 

        § 1o-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas. (Incluído 
pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

        § 1o-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, 
inclusive da contribuição previdenciária incidente. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

        § 2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) 
dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena 
de preclusão. (Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992) 

        § 3o  Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à 
intimação da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. (Redação dada 
pela Lei nº 11.457, de 2007)    (Vigência) 

        § 4o A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na 
legislação previdenciária. (Parágrafo  incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

        § 5o  O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação 
da União quando o valor total das verbas que integram o salário-de-contribuição, na forma do art. 28 da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991, ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. 
(Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007)    (Vigência) 

        § 6o  Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito para a elaboração 
e fixará, depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos honorários com observância, entre outros, 
dos critérios de razoabilidade e proporcionalidade. (Incluído pela Lei nº 12.405, de 2011) 

SEÇÃO II 

DO MANDADO E DA PENHORA 

        Art. 880.  Requerida a execução, o juiz ou presidente do tribunal mandará expedir mandado de citação 
do executado, a fim de que cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as cominações 
estabelecidas ou, quando se tratar de pagamento em dinheiro, inclusive de contribuições sociais devidas à 
União, para que o faça em 48 (quarenta e oito) horas ou garanta a execução, sob pena de penhora. 
(Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)    (Vigência) 

        § 1º - O mandado de citação deverá conter a decisão exeqüenda ou o termo de acordo não cumprido. 

        § 2º - A citação será feita pelos oficiais de diligência. 
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        § 3º - Se o executado, procurado por 2 (duas) vezes no espaço de 48 (quarenta e oito) horas, não for 
encontrado, far-se-á citação por edital, publicado no jornal oficial ou, na falta deste, afixado na sede da 
Junta ou Juízo, durante 5 (cinco) dias. 

        Art. 881 - No caso de pagamento da importância reclamada, será este feito perante o escrivão ou 

secretário, lavrando-se termo de quitação, em 2 (duas) vias, assinadas pelo exeqüente, pelo executado e 
pelo mesmo escrivão ou secretário, entregando-se a segunda via ao executado e juntando-se a outra ao 
processo. 

        Parágrafo único - Não estando presente o exeqüente, será depositada a importância, mediante guia, 
em estabelecimento oficial de crédito ou, em falta deste, em estabelecimento bancário idôneo. (Redação 
dada pela Lei nº 7.305, 2.4.1985) 

        Art. 882 - O executado que não pagar a importância reclamada poderá garantir a execução mediante 
depósito da mesma, atualizada e acrescida das despesas processuais, ou nomeando bens à penhora, 
observada a ordem preferencial estabelecida no art. 655 do Código Processual Civil. (Redação dada pela 
Lei nº 8.432, 11.6.1992) 

        Art. 883 - Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á penhora dos bens, 
tantos quantos bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas e juros de mora, 
sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da data em que for ajuizada a reclamação inicial. (Redação 
dada pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954) 
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LEI Nº 8.177, DE 1 DE MARÇO DE 1991. 

Conversão da Medida Provisória nº 294, de 1991  

Mensagem de veto  

(Vide Decreto nº 578, de 1992) 

Estabelece regras para a desindexação da economia 
e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

 

 

(...) 

 

  Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo empregador nas épocas 
próprias assim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula contratual 
sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre a data de 
vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento. 

        § 1° Aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela Justiça do Trabalho ou decorrentes dos 
acordos feitos em reclamatória trabalhista, quando não cumpridos nas condições homologadas ou 
constantes do termo de conciliação, serão acrescidos, nos juros de mora previstos no caput juros de um por 
cento ao mês, contados do ajuizamento da reclamatória e aplicados pro rata die, ainda que não explicitados 
na sentença ou no termo de conciliação. 

        § 2° Na hipótese de a data de vencimento das obrigações de que trata este artigo ser anterior a 1° de 
fevereiro de 1991, os juros de mora serão calculados pela composição entre a variação acumulada do BTN 
Fiscal no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e 31 de janeiro de 1991, e a TRD 
acumulada entre 1° de fevereiro de 1991 e seu efetivo pagamento. 
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